
RESOLUçÃO No.011/2026
CONSELHO MUNICIPAL DE PREUDÊNCA

o coNSELHo MuNtctpAL DE pREvlDÊNcA Do rNsnruro DE pREVtDÊtcla oos
SERVIDORES OO UUtilCíptO Oe CntAlÃO - PREV CATALÃO, Estado de Goiás, instituído
por força das disposiçóes da Lei n' 4456, de 19 de dezembro de 2025, que promove

atteraÇões nas Leis Municipais no 2.538 de 18 de dezembro de 2OO7 e 2637, de 1 I de
dezembro de 2008, para reestruturar ad min istrativamente o lnstituto de Previdência dos
Servidores do Município de Catatâo PREV CATALÃO, uniÍicando sua denominaçào,
instituindo organismos internos e diretorias, suas composições, competências e requisitos;
cria o modeto de gestão por resuttados, instituindo gratificaÇão de desempenho; cria e

extingue cargos, na forma que especifica, e dá outras providências, e nomeado pelo Decreto
n" 1 .487 , de 21 de janeiro de 2026, usando das atribuiçóes que lhe conÍere por Lei e;

CONSIDERANDO as atribuiçóes do CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCN DOS SERV]DORES DO MUNICíPIO DE CATALÃO - PREV

CATALÃO na forma da Lei no 4456, de 19 de dezembro de 2025, que deÍine, o seguinte:

a) definir diretrizes gerais e políticas estratégicas para a gestão do RPPS;

b) acompanhar, avatiar e aprovar os demonstrativos Íinanceiros, retatórios
ê contas;
c) estabelecer e monitorar a execuçáo do orçamento do PREV CATALAO;

d) detiberar e monitorar o ptanejamento estratégico da lnstituiçáo;
e) exercer as demais atribuiçóes deÍinidas em Íêgulamento.

CONSIDERANDO que o grupo de trabalho com a fina[idade de reatizar estudos e

promover a imptantação do Regime de Previdência Complementar dos Servidores Púbticos

do Município de Catatão, Estado de Goiás, instituído por Íorça do Decreto no 1 .060, de 16 de

.iutho de 2025, alterado peto Decreto 1.284, de 09 de outubro de 2025, usando das

atribuições que lhe confere por Lei e;

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de instituiÇão do regime de previdência

complementar dos servidores púbticos contida no § 14 do art. 40 da Constituição Federat de
1988, com redação dada peta Emenda Constitucional (EC) no 103 de 201 9;

CONSIDERANDO que o § 60 do art.90 dâ EC 103/19 estabetece que a instituição do
regime de previdência comptementar deverá ocorrer no prazo máximo de 2 (dois) anos da

data de entrada em vigor desta Emenda Constituciona[;
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CONSIDERANDO que a EC 103/19 entrou em vigor na data de sua publicação, havida

em 13/1112019, como estabelecido por seu art. 36, inciso lll;
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"Dispõe sobÍe a aprovação da criação do grupo de
trabatho com a finatidade de reatizar estudos e promover
a imptantação do Regime de Previdência Comptementar
dos Servidores Púbticos do Município de Catatâo/GO."
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CONSIDERANDO que a Portaria MTP no 905, de 9 de dezembrc de 2a21, estabeteceu
o prazo máximo até o dia 30 de junho de 2022 para a aprovação de tegistaçáo para a

instituição do regime de previdência comptementar e o firmamento do convênio de adesão
com entidade de previdência comp[ementar petos entes federados;

CONSIDERANDO que, a partir de 1o de outubro de 2022 (informação disponívet em:
<https:/iwww.gov.brltra batho-e-previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-no-servico-
pu btico/acontece-na-srpps/lnformeSRPPSExternoju nho221 . pdf>, o critério do Certificado de
Regutaridade Previdenciária "Vigência do RPC" ficará irregutar para os entes federados que

tiverem efetuado a contratação de servidores efetivos com remuneração acima do teto do
INSS sem a reatização de convênio de adesão com entidade de previdência comptementar;

CONSIDERANDO que o município de Catatão/GO instituiu o Rêgime de Previdência
Comptementar na forma da Lei no 4002 de 24 de outubro de 2022 c/c com a Lei no 4037, de 16

de dezembro de 2022i e

CONSIDERANDO que são atribuiçôes do grupo de trâbalho:
a) realizar estudo diagnóstico da situação atuat do regime próprio de
previdência sociaI dos servidores púbticos municipais;
b) tomar conhecimento da tegistação apticávet, [evantar o perfit da massa de
servidores púbticos, definir parâmetros do plano de beneÍícios, conhecer as

entidades de previdência do mercado, definir a opção entre adesâo a um plano
existente ou criar um ptano/entidade e avaliar a necessidade/possibitidade de
aporte iniciaI para fazer Írente às despesas de adesão/instituição;
c) reatizar simulações para a instituição do ptano de custeio do regime de
previdência complementar dos servidores púbticos municipais;
d) apurar a viabitidade de criação de benefício especiat para estimular os

servidores púbticos atuais com remuneração supeÍior ao teto do INSS a

migrarem para o novo regime de previdência municipa[ e

e) sugerir medidas administrativas e legistativas visando à imptantação do
regime de previdência comptementar dos servidores púbticos municipais.

Art. 1o - RECOMENDAR ao Chefe do Poder Executivo na criação do grupo de trabatho
com a Íinalidade de reatizar estudos e promoveÍ a imptantação do Regime de Previdência
Comptementar dos Servidores Púbticos do Município de Catatáo/GO.

Art. 20 - RECOMENDAR ao Chefe do Poder Executivo que seja determinâda a abertura
de processo de contratação da Entidade de Previdência Complementar.

Art. 30 - RESSALTA a impossibitidade e inviabitidade jurídica de adesáo à ata de
Seteção realizada pelo Estado do Amazonas, por meio do Editat no OO1/2021, uma vez que

reÍerido processo administrativo já se exauriu.
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RESOLVE:
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Art.40 - Fica a Diretoria Executiva do PREV CATALAO, incumbida de dar pubticaÇão
desta Resotução no ptacar do INSTITUTO Oe pngVtOÊttolA DOS SERVIDORES DO
l,tur.rrcípro oe crntÃo - pngv cntalÃo.

Art. 50 - Esta Resolução entra em vigor na data da sua pubticação.

CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA, aos 19 (dezenove) dias do mês de março
de 2026.

YTANA BRITO AMARAL
Representa nte do Poder Executivo

Membro Titutar
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IL E TEODORO SOARES

presenta nte do Poder Executivo
Membro Titutâ r

R LACERDA LO
Representante dos segurados Ativos

Membro Titutar

MARIA TEODORO DA FONSECA
Representante dos Segurados lnativos

Membro Tituta r

pltRícta rotseca
Representante do Poder Executivo

Membro Suplente

DILSON GONALVES DA SILVA
Representa nte do Poder Legistativo

Membro Suptente

ELTSANGELA srLVA turz RooÉRro
Representante dos Segurados Ativos

Membro Suptente

LARA LANE SANTOS GOULART
Representa nte dos Segurados lnativos

Membro Suptente
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-- JESSICA SANTOS DE JESUS
Representa nte do Poder Legistativo

Membro Titutar
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LILIANE ALVES PEREIRA

Representa nte do Poder Executivo
Membro Suplente


